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AM‘. 
SARANDI 

10 3 1 / 0 
Sarandi, 21 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para doar o imóvel constituído pela Data de terras n° 02-A (subdivisão da data 
02), da Quadra n° 01, com área de 4.116,935 metros quadrados, situado na Planta Urbana 
do loteamento denominado Parque Residencial Nova Aliança, neste Município, de 
propriedade desta municipalidade, ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e foro na Capital do Estado do Paraná. 

Salientamos a Vossas Senhorias, que o imóvel acima 
descrito destinar-se-á à edificação do Prédio próprio do Fórum da Comarca de Sarandi-Pr. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

At iosam nte 

APARECI I FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PROJETO DE LEI N° 

SARANDI 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar imóvel urbano pertencente à municipalidade, na 
forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FA RIAS SPA DA, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar o imóvel constituído pela Data de terras n° 02-A (subdivisão da data 02), 
da Quadra n° 01, com área de 4.116,935 metros quadrados, situado na Planta Urbana do 
loteamento denominado Parque Residencial Nova Aliança, neste Município, de 
propriedade desta municipalidade, ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e foro na Capital do Estado do Paraná. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à edificação do Prédio próprio do Fórum da Comarca de Sarandi-
Paraná. 

Art. 2" - A presente doação fica condicionada à 
retrocessão ao patrimônio público do Município de Sarandi, do imóvel constituído pelo 
Lote de terras n° 06-A, da Quadra n° 01-A, situado na Planta Urbana do Município de 
Sarandi-Pr., anteriormente doado ao Estado do Paraná, através da Lei Municipal n° 654/96 
de 22/11/1996. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PA IPAL, 21 de agosto de 2001. 

APAREC P1 FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DATA N° 02-A [Subdivisão da data n° 02] 
QUADRA N°01 
PARQUE RES. NOVA ALIANÇA 
SARAN DI PARANÁ 
ÁREA:: 4.116,935 m2 

DIVIDE—SE: 

No rumo SE 350 30' NO, com a Av. Maringá , com uma frente de 68.86 metros; 
No rumo NE 880 27' SO, corn a Travessa Universitária, corn uma distancia de 

33.74 metros 
No rumo NO 01° 33' SE, com a data n° 02, com uma distancia de 71.00 metros; 
No rumo SO 88° 27' NE, com a Rua Francisco de Almeida, com uma distancia 

de 61.63 metros 
No rumo SE 01° 33' NO, com parte da data n°01, com uma distancia de 7.40 

metros; 
E, finalmente, no rumo SO 36° 28' NE, ainda com parte da data n° 01, com 

uma distancia de 18.79 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE AO NORTE 
VERDADEIRO. 
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PLANTA PARCIAL DE SARAN 
SUBDIVISÃO DA DATA 02 QUADRA N°01 
PARQUE RES. NOVA ALIANÇA 

I AREAS : 

IDATA N° 02-PMS 
DATA N° 02-A-PMS 
TOTA 

4.116,935 m2 
3.550,00 m2 
7.666,935 m2 

PREFEITURA DO MUNIC. DE SARANDI 
SAFtANDI - PA• NA 

OPT° DE VIAÇA0 

VISTO EM,626...L.C.2 
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ESCR1ITURA PUBLICA DE DOAÇA0 GRATUITA 

QUE OUTORGA: 

WEGG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LIDA. 

A FAVOR DE 
MUNIMPIO DE SARANDI ESTADO DO PARANA 

S/A/I/B/A/M todos quantos este pOblico instrumento de Escritura de 
Doagác 

Gratuita virem que, aos oito dias do mOs de 
junho do ano de mil novecentos E 

noventa e nove, (08/06/99), nesta Cidade e Comarca de Marialva, 
Estado dc 

Parana, em Cartório compareceram partes entre si, justas e 
contratadas, a 

saberr de um lado, coma OUTORGANTE DOADORA, WEBS EMPREENDIMENTOS 
IMOBI-

LIARIDS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e fore a Rua Ve-

reador Basilio Sautchuk, n9 90 - Centro, 
na cidade de Maringa, neste Estado, 

devidamente inscrita no COC/MF sob nO 00.189.032/0001-87, com 
Contrato So-

cial registrado na 3unta Comercial do Estado do Paraná 
sob n9 203142318 et 

data de 06/09/94, neste ato legalmente representada por seu 
socio-gerente 

Sr. WALDEMAR GUIOMAR, brasileiro, 
casado, economista, port. da OAK!. de iden-

t. PG. n9 355.735-PR., inscrito no OPF/MF., 
sob n9 107.576.279-00, residente 

e domiciliado A Rua Piratininga, n9 176 - AptP. 91, na 
cidade de Maringá, 

neste Estado; e, de outro lado, como OUTORGADO 
DONATARIO, MUNICIPIO DE SA-

RANDI - ESTADO DO PARANA. pessoa lurid rice de direito pUblico, com sede e 
fo-

ro A Rua Oose Emiliano de Ousmáo, n9 565 - Centro, na 
cidade de Sarandi, 

neste Estado, inscrito no COO do MF. sob n9 
78.200.482/0001-10, neste atc 

representado :.or seu Prefeito Municipal o Sr. 
JULIO BIFON, brasileiro, case 

cio., comerciante, port. da Oed. de 
'dent. RO. nP 700.442-PR., inscrito no 

CPF 

sob n9 149.331.600-72, residente e 
domiciliado A Rua Jaganá, n2 648, na ci-

dade de Sarandi, neste Estado; os presentes 
pessoas capazes e reconhecidaa 

comp as próprias conforme documentos apresentados, do 
que dou fe. E, 

referida Outorgante Doadora, na forma acima representada, me foi dito e 

senhora e legítima possuidora, livre e desembaragado de quaisquer anue 

reais, legais ou fiscais e de turbagáo de 
terceiros, do imóvel constituídc 

pela DATA DE TERRAS sob ng. 02 (DOIS6, da Quadra 
n2 01 (HUM), com a Area de 

7.666,935 metros quadrados, situada no PARQUE RESIDENCIAL 
NOVA ALIANÇA. dc 

Município e Comarca de Sarandi, Estado do 
Paraná, com as seguintes divisas, 

metragens e confrontagbes; DIVIDE-SE; Corn 
a Rua Francisco de Almeida no 

rumc 

SE 88927' NO numa frente de 111,63 metros; 
cOm a Rua das Dalias no rumo NE 

1933 SO na distancia de 71,00 metros; 
com a Travessa Universitária no 

rumc 

NO 88927' SE numa distancia de 
83,74 metros; com a Avenida Maringá 

numa dis-

tancia de 66,06 metros ate um marco cravado 
na divisa com o lote 01; com c 

lote 01 e perpendicular a Rua Maringá 
numa distancia de 181,79 metros; e fi-

nalmente ainda com parte do lote 01 no 
rumo SO 1933' NE numa distancia de 

7, 

40 metros. Todos os rumos acima 
mencionados referem-se ao Norte 

Verdadeiro.-

Imovel havido em maior porgao pela Matricula 
n9 21.771 - Livro 2, do Servi-

ço Registra). Imobiliario desta Comarca e pelo RegiStro n9 
02,Jna Matricula 

n9 818 - Livro 2, do Serviço 
Registral imobiliário da Comarca de 

Sarandi-PR. 

Oue, pela presente escritura e na melhor forma de 
direito, doa, comp de 

fato e na verdade ora doado tem, em 
cumprimento ao Alvará de Licença n2 08/S 

6, de 30/12/1996, ao Outorgado Donatario
v toda a posse, domínio, direitos e 

agbes aue sobre o mencionado imóvel ora 
doado e objeto desta escritura exer-

cia, para que dele o mesmo Outorgado Donatário posse' 
usar, gozar e livre-

mente dispor como seu que fica sendo de hoje em diante 
por força desta es-

critura e consequente registro que autoriza, obrigando-se ela 
Outorgante 

Doadora a fazer esta doaggio sempre boa, firme e 
valiosa na forma da Lei. Pe-

lo Outorgado Donatario, me foi dito que 
aceitava a presente escr ; ONOR o-
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dos os seus expressos termos e 
dizeres, exibindo-me para a 

lavratura da mes-

ma, os seguintes documentos3 I)- 
Certidão Negativa expedida pela 

Prefeitura 

do Município de Sarandi-PR., sob n9 
17209, aos 28/04/99, na qual 

consta que 

não existem débitos 
tributArios sabre o imóvel objeto 

desta escritura.- II)-

Certidgto expedida pelo Serviço Registral 
ImobiliArio da Comarca de Sarandi-

PR., através da xerocópia da Matricula n9 818 0 
pela qual se verifica que 

não existem quaisquer anus reais ou hipotecas, 
inclusive registro de agóes 

reais e pessoais reipersecutórias sobre o 
imóvel objeto deste 

instrumento, 

em nome de Wegg Empreendimentos ImobiliArios Ltda.- 0 
Outorgado DonatArio 

neste ato dispensa a 
apresentagão das demais Certidties a 

que se refere o Pa-

rAgrafo 29. art. 1g. da Lei n9 
7.433/85, isentando este Oficio de 

quaisquer 

responsabilidades. A Outorgante Doadora, na 
forma representada, declara sot 

sua exclusiva responsabilidade, de que o imóvel ora 
transacionado não faz 

parte do seu ATIVO PERMANENTE, razäo pela 
qual esta isenta de 

apresentaçãe 

da Certidão Negativa de Débito - CND do 
INSS., conforme Ordem de Serviço 

n9 

182 de 30/01/98, bem comp, isenta da 
apresentação da Certidão Negativa de 

Tributos Federais, conforme Instrugão Normativa 
11,9 85 de 21/11/97.- Bilhete 

de Distribuigão n9 549 - 
Livro 05, fls. 42, aos 07/06/99.- Assim o 

disseram, 

do que dou fé.. A pedido das 
partes, lavrei a -:. . te escritura, a mim dis-

tribuída, a qual feita e lhes sendo lid , acha am-na em tudo 
conforme, 

aceitam, outorgam e assinam, 
declarando expr .. amente que dispensam a presen 

ça de testemunhas instrumentArias 
conforme _ .go ce Normas da 

Corregedo-

ria de Justiça deste Estado. (Capítulo 
11 'o 2 Item 11.2.18). Emols. 

1.260,00 VRC = R$ 94 - Per mim ___ Segundo Tabelio, 

que a subscrevo e assino.*** 
****** ********** 

************************ 

(a.) -(01)- WALDEMAR GUIOM•' (02)-.JUL .O BIFON 
*************************** 

Trasladada em seguida. Con "e am o iginal, a dual me reporto e dou fé.-

Er _da Verdade 

2.°TASEUONATODENOTAS 
MARIALVA - PR 
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Forte: (044) 2 .J 1'73 

S;146:541 Zbrz JZ;tee 
2." TABELIÃO 

Sfrweeids Aftè Agyav 
JURAMENTADA 

Apo 
no. 
prot 

ga t a sob 
 no 

SARANDI 

-OF 

A VIEIRA MEYER 

29 Tabelião 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 

COMARCA DE SARANDI - P 
Rog. Sob. n°. 
matr la . 

- Reg. Geral. 

EtrelS°4--.TRADOR - 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

OD 
ANDREAZZI 

(e::.‘stRpoofi susvrru-ro) 

COM ARCA DE SARANDI - PR-



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
Quadras 
Areas: 
QUADRA 1- A • 4 504) 00 ni 2 

QUADRA 1-13 
1.0TE 
i. OT E 
LUTE 
1. OT E 
LOTE 
LO1E 
LOT E 
1.0TE 
LOTE 
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1100AL A 1.1000 
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n2s 1-A e 1-B 
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6-A 
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2 150,00 m2 
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2.438,50 m2 
461,95 m2 
535,50 m2 

1 249,50 (112 
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3 494,05 m2 

18.995,00 m2 

259-A 
SE ar 32' NO 

75.00 
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ESCRITURA PUBLICA DE 

CLAUSULA DE REVERS40 
MUNICIPIO DE SARANDI 

A FAVOR DE 
ESTADO DO PARANA 

DOACAO GRATUITA COM 

WOE OUTORGA: -

- ESTADO DO PARANÁ 

S/A/I/B/A/M ouantos este público instrumento de Escritura 
de DoacAo Gratuita 

bastante virem Que aos dois dias do m's de delembro do ano de mil nove-

centos e noventa e seis" (02/12/96), nesta Cidade e 
Comarca de Marialva, Es-

tado do ParanA, em Cartorio. compareceram partes entre si" 
justas e contra-

tadas. a saber: de um lado, como Outorgante Doador, o 
MUNICIPIO DE SARANDI - 

ESTADO DO PARANA. pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrito no CGC dc 

MF. sob ng 78.200.482/0001-10. neste ato 
representado °or seu Prefeito Muni-

cipal. Dr. MILTON APARECIDO MARTINI, brasileiro, casado, 
advogado, port. da 

Ced. de Ident. PG. ng 1.433.921-1'R., inscrito no 
CPF/MF sob ng 235.355.639-6 

8. residente e domiciliado na cidade de Sarandi, neste 
Estado; e. de outrc 

lado, como Outorgado Donatario. o ESTADO DO PARANA, pessoa 
jurídica de di-

reito publico interno, publico, com sede e foro na Capital 
do Estado do Fa--

i-an .. representado pelo Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PA-

RANA. com sede e foro na Capital deste Estado. devidamente 
inscrito no CG-

C/MF. sob ng 77.821.041/0001-94, Desembaraador Dr. 
CLAUDIO NUNES DO NASCI-

MENTO. brasileiro, casado, port. da Céd. de ident. PG. ng 
139.285-PR.. ins-

crito no CPF/MF sob ng 075.863.709-82, residente e 
domiciliado na Capital 

deste Estado, nos t&-mos do instrumento de substabelecimento de 
procuragAc 

lavrado As fls. 003 do livro ng 10-S., em 04/10/95, oriundo 
do instrumento 

procurai rio lavrado As fls. 164 do livro ng 
187-P., em 24/01/94, cujos ins-

trumentos jA se acham devidamente arquivados neste Oficio; e. ainda comc 

Anuente Interveniente Concordante a COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANP 

S/A. com sede na Capital do Estado de Sc' Paulo. A Rua 
SAo Bento, n9 329 - 

8g. andar. inscrita no CGC/MF. sob ng 61.082.962/0001-21. neste ato le-

galmente representada por seus procuradores. Dr. MAURO ZANINI 
ROSSETTO, en-

aenheiro agr8nomo, port. da Ced. de Ident. PG., ng 422.138-PR., 
inscrito no 

CPF/MF. sob ng 138.640.419-53. e Sr. CLOVIS PANZERI" 
comerciArio, port_ da 

Ced. de Ident. RG. ng 797.689-5-PR.. inscrito no 
CPF/MF. sob ng 172.807.379-

000 ambos brasileiros, casados, residentes e.domiciliados na 
cidade de Ma-

ringa, neste Estado, nos t@rmos do instrumento de 
procuragAo lavrado no Sex-

to Tabelionato de Notas, da Capital do Estado de SAo Paulo, no Livro ng 

1193. As fls. 059 em 29/11/96, que fica arquivado 
neste Oficio; os presentes 

pessoas capazes e reconhecidas como as próprias.. por mim, e pelas teste-

munhas adiante qualificadas, conforme documentos apresentados, do que dou 

-fé..-- E. pelo referido Outorgante Doador, na 
forma acima representada, me foi 

dito que a justo título, inteiramente livre e desembaraçado de 
quaisquer 

8nus reais, legais ou fiscais e de turbacAo de 
terceiros é senhor e legitimo 

possuidor do imóvel constituído pelo LOTE DE TERRAS sob ng MS-A (BEM-Ai, 

com a Area de 1.666,50 metros quadradook, da QUADRA 
b0 .01-0 (}!UR-A), situada 

na planta urbana do MUnicipio de Sarandi, Estado rid Paraná, 
dentro das se-

guintes divisas, metragens e confrontag6e5:- DIVIDE-SE:- Com a R6a Tai, no 

rumo NO 53P 32', numa frente de 35,70 metros; Com o 
lote ng 07 no rumo NE 3 

6220', numa distancia de 45,00 metros; Com o lote ng 
06, no rumo SE 53g 32', 

numa extensAo de 35.70 metros; Finalmente ao NE 36g 25', com 
a' Alameda numa 

distancia de 45,00 metros. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao 

Norte Verdadeiro.- Imóvel havido em maior porgAo pela Escritura Pública de 

Permuta com ClAusula de Reversão lavrada no Tabelionato de o . ade 

de Sarandi-PR... As pags. 210/218 do livro ng 33 em 
18/01/1988 
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$ 135.000,00 e devidamente reaistrada sob n9 02. na Matricula n2 4.663, 

livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.- Que, pela pre-

sente escritura e na melhor forma de direito e devidamente autorizado pela 

Lei n2 654/96 de 22/11/1996 e que adiante vai transcrita na sua integra. ele 

Outorgante Doador, doa, como de fato e na verdade ora doado tem ao Outorga-

do Donatario, ESTADO DO PARANA, toda posse. domlnio, direitos e agbes que 

sobre o imóvel anteriormente descrito e confrontado exercia, 
para que dele o 

mesmo Outorgado Donatario possa usar, gozar e livremente dispor como seu 

que fica sendo de hoje em diante por força desta escritura e 
consequente re-

gistro <We autoriza, com a clausula adiante mencionada, obrigando-se ele 

Dutorgante Doador a fazer esta doacifto sempre boa, firme e valiosa na forma 

da Lei. Que o Outorgado Donatário recebe os bens objeto desta 
escritura para 

a EdificagAo do PrOdio Próprio do Forum da Comarca de Sarandi-PR.- O Outor-

gante Doador, na forma representada, neste ato declara sob a 
responsabilida-

de civil e criminal que DA° existem quaisquer agões reais e pessoais 

reipersecutórias relativas ao imóvel e outros anus reais incidentes sobre 

mesmo. Que para fins e efeitos fiscais o imóvel obieto da presente 
escritu-

ra, fica estimado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).- Pela Anuente 
Interve-

niente e Concordante, através seus procuradores, me foi dito ainda estar 

ciente e de pleno ac8rdo com o presente instrumento, ficando este gravado 

com a clausula de reverso ao domínio da mesma nos termos do 
art. 647 do CO-

digo Civil.- Pelo Outorgado Donatario. na forma acima representado, me 
foi 

dito que aceita esta escritura em todos os seus expressos tiarmos e 
dizeres, 

exibindo-me para a lavratura da mesma, os seguintes documentos: I)- PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - LEI N2 654/96. SUMULA: Autoriza o Poder Exe-

cutivo Municipal a doar imóvel urbano., na forma aue especificar A 
Camara Mu-

nicipal de Sarandi, Estado do Parana. aprovou e eu, MILTON 
APARECIDO MARTI-

NI, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: Art. 12 - Fica o Chefe do 

Poder Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel constituido pelo Lote 

n2 6-A., subdivisao da Quadra 1-A., com Area de 1.606,50m2., situado na 

Planta Urbana de Sarandi-Centro, de propriedade desta 
Municipalidade, ao ES-

TADO DO PARANA, para uso do Poder judiciario.- Art. 29 - O imóvel 
descrito 

no art. 12., desta Lei, destina-se A Edificaao do Prédio próprio 
do Forum 

da Comarca de Sarandi-Parana.- Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaggio, revogadas as. disposigbes em contrario. 
Paco Municipal, 22 de 

novembro de 1.996. (a) Milton Aparecido Martini. Prefeito 
Municipal. II)-

Certidao Neaativa de Debito (C.N.D) expedida pelo INSS, aOncia de Na-

rinqa-PR., sob 119 152751 - Série 6 - PCND nQ 001094/96, em 
nome do Municipio 

de Sarandi - Prefeitura Municipal.- O Outorgado Donatario. ria 
forma :1 .f men-

cionada, neste ato dispensa a apresentagAo das Certidões a que se refere o 

Paragrafo 22. art. 12. da Lei ng 7.433/85, isentando este Ofício de guais-

quer responsabilidades. Dilhete de Distribuigifto sob. n9 92E1 - 
Fls. 86 - Livro 

04 em 29/11/96.- Assim o disseram, do que dou fe.. A pedido das partes, 

lavrei a presente escritura, a mim distribuída, a qual feita e lhes sendo 

lida. acharam-na em tudo conforme. aceitam, outorgam e assinam, jmntamente 

com as testemunhas: Dra MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORT1,•brasileira. casada, 

advogada, port. da U.K.]. de Ident. R6. ne 3.244.767-8-PR.. inscrita no 
CPF/MF ,

sob n2 471.628.309-78, residente e domiciliada nesta cidade. e a Dr a MARIA! 

ROSA DOS SANTOS. brasileira, solteira, maior e capaz, .advogada, port. da 

Céd. de Ident. R6. ng 2.165.803-PR. crita no CPFINF. sob n2 468.268.239-

34. residente e domiciliad cic de Sarandi, neste Estado.- Emols. 4.77 

2,00 VRC.- Perante mim Segundo Tabeliao que a s ere-

VO e assino.******** *** *************** 
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(a.) -(01)- DR. MILTON APARECIDO MARTINI 
(02)-DESEMBAROADOR CLAUDIO NUNES 

DO NASCIMENTO (03)-DR. MAURO ZANINI ROSSETTO 
(04)-CLOVIS PANZERI (05)-DR-

MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI (06)-DRA. 
MARIA ROSA DOS SANTOS*************** 

Trasladada em seguida. Confere com inai r ao qual me reporto e dou fé.-
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comisso de Justiça Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente dp Comiss5o de Justiça e Re-

dag5o designo relator do Projeto de Lei r\19
o Vereador 

Ao Projeto de Lei n" 1031/2001. 
Jose Duarte, 

Presidente da Comisso 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n" 1031/2001, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a dorar imóvel urbano perter-ente it 
municipalidade - CONSTRUÇÃO DO FORUM", conclui que a proposição, tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer  FA VORÁVE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comis s Permanentes da Camara Municipal, aos 21 dias do mês de agosto 
do ano de 2001. 

don Damaseeno do Carmo,
Presidente 

Jose Duarte, 
Relator 
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CÂMARA MUNI CI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 
Projeto de Lei IV 1031/2001. 

João Lara Vieira, 

PARECER 
Presidente da Comissão 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei a" 1031/2001, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a dorar imóvel urbano pertecentc à municipalidade "CONSTRUÇÃO 
DO FÓRUM-, conclui que a proposição tem Mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer J AVORA 
- V F, 1,, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colcndo Legislativo. 

Sala das 
Camara Municipal, aos 28 dias do ms dc agosto do ano dc 2001. 

Jo o Dutra Nett°, 
Presidente 

Aparec odrigues warz, 
Vic -Presidente 

Comissões Permanentes da 

Joii uru ¡elm, 
Re or 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

P1031/01 

(a) - Funcionário Responsável 
Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N° XMOC 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em24 /09 /2001 

Aprovado em 24 / 09 / 2001 
Deferido em / / 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n° 1031/2001, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a doar imóvel urbano pertencente à municipalidade, na forma que especifica. 
Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação cm Segunda Discussão e Votação. 
não necessitando portanto dc maiores discussões. 

mês de setembro do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias do 

etnaldo on(L.4e.t, 
Vereador - Autor 


